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NOME EMPRESARIAL - -

CACTVS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. PORTE 

Normal 
LOGRADOURO 

Rua Sampaio Viana 
NÚMERO 

253 
COMPLEMENTO 

CONJ 73 
CEP 

04004-000 
MUNICÍPIO 

São Paulo 
UF 

SP 
TELEFONE EMAI 

NUMERO EXIGENCIA (S) 

0 
CNPJ-SEDE 

39.696.395/0001-44 
NIRE-SEDE III 

3530055869-3 II) ) 
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: KELVIA CARNEIRO DE LINHARES FERNANDES PASSOS (Diretor 
Presidente) 

ASSINATURA: DATA: 03/11/2025 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 562,70 

DARF: R$ ,00 

SEQ. DOC. 

1/1 1 
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ATA DE RÇ^R^JTFlÇAGWjjÀ-ÂTA DA SEGUNDA 

JUCESP PROTOCOLO 
3.193.178/25-1 

Olllllllllllllllllll 
EXTRA0RDJNÃRIA DA CAÇ^y^-INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A 

LJ ; ^3^.690.395/0001-44 

Aos 30 de outubro de 2025, reuniu-se na sede da Companhia localizada na Rua Sampaio Viana, 

número 253, conjunto 73, CEP: 04.004-000, Bairro Paraíso, na Cidade de São Paulo, capital do SED£ 

Estado de São Paulo, com a PRESENÇA da totalidade dos Acionistas da Companhia, que 

leprcscntam igualmentc a totalidade do seu Capital Social, conforme assinaturas apostas no 

Livro de Registro de Presença de Acionistas, a Sra. KELVIA CARNEIRO DE LINHARES 

FERNANDES PASSOS, brasileira, nascida em 25/06/1975, administradora de empresas, 

portadora da cédula de identidade RG número 2007896854-7 emitida pela SSPDS-CE e do CPF 

número 486.846.433-72, residente e domiciliada na Rua do Livramento, número 250, 

Apartamento 221, CEP:04.008-030, Bairro Vila Mariana, na cidade de São Paulo, capital do 

Estado de São Paulo, a Sra. LAYLA SOARES DA SILVA, Brasileira, Nascida em 

18.12.1987, CPF: 34315499854, RG:404.696.36 Residente e domiciliada à Rua Hélio Depieri, 

27, Guapituba, CEP 09360-332, MAUÁ/SP e Sr. JOSE ROBERTO CARVALHO SILVA, 

Brasileiro, Nascido em 27.03.1979 CPF: 65156005349, RG: 1802874, Rua Tutóia, 349, Bairro 

Paraiso, CEP: 04.007-901, São Paulo/SP. CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de 

convocações, em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do 

§4° do art.124 da Lei n° 6.404/76. COMPOSIÇÃO DA MESA: A Sra. Kelvia Carneiro De 

Linhares Fernandes Passos foi eleita pela totalidade dos presentes para presidir a presente 

sessão e a Sra. Layla Soares Da Silva, a secretariar, o que fora devidamente aceito por ambas. 

ORDEM DO DIA: Rerratificar a ATA DA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA ocorrida em 11/12/2020, registrada na Junta Comercial de São 

Paulo - JUCESP em 20/01/2021, sob o protocolo n° 0.037.542/21-7 e registro n° 36296/21-

11 — Rerratificar os Boletins de Subscrição (1/2) e (2/2) para neles constar que a 

integralização do capital social da Companhia se deu de forma fracionada, mediante aportes 

sucessivos, devidamente comprovados pelos extratos bancários que se anexa a esta, visando 

corrigir o “jargão” que originalmente constava dos mesmos (“integralizados neste ato”) levava 

a erro material quanto a data de integralização do referido capital ; e II — Rerratificar a redação 

do Artigo 5" do Estatuto Social, de modo a aclarar que o capital social subscrito foi totalmente 

integralizado nos moldes dos boletins de subscrição que ora se retifica para maior detalhamento 

e plena aderência do quanto verificado através dos extratos bancários da Companhia, visando 

corrigir o “jargão” que originalmente constava dos mesmos (totalmcnte integralizado) levava a 

:olo 
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erro material qt^nto ^lí jniegrahzãção do referido capital. DELIBERAÇÕES: 1.1 

RERRATIFIQAÇÃO - BpL£TIM p^FBSCRIÇÀO (1/2) - Inicialmente, a advogada 

responsável ptlcí dl-partameHto jjiridico.jfo Companhia prestou esclarecimentos aos acionistas 

presentes acerca da necessidade de rerratificação da Ata da Segunda AGE, esclarecendo que, 

ao contrário do que ocorre no momento de constituição da Companhia — hipótese em que se 

aplica o art. 80 da Lei n° 6.404/76 — nos aumentos de capital delibera-se sob a égide do art. 

106 da Lei n° 6.404/76, o qual não exige integralização imediata ou depósito prévio, permitindo 

que o capital subscrito seja integralizado de forma fracionada e sucessiva, ao longo do tempo, 

devendo contudo tal programação de datas e valores constar de forma expressa do boletim de 

subscrição. Assim, no Boletim de Subscrição (1/2) do acionista FERNANDO PASSOS, ONDE 

CONSTAVA que o “capital subscrito foi totalmente integralizado neste ato” DEVE SE 

CONSTAR que o capital subscrito foi integralizado de acordo com quadro de integralização 
abaixo: 

Parcela Valor Integralizado Data da Integralização Forma da Integralização 

Ia Parcela RS 65.550.150,36 26/02/2021 

Transferência bancária recebida na 
conta 54.908-8, agência 1189-4 do 
Banco do Brasil, de titularidade da 
companhia, no valor total de RS 
75.000.000,00, dos quais RS 
65.550.150,36 referia-se a 
integralização do capital relativo a 
este Boletim de Subscrição. 

2'1 Parcela RS 190.000,00 05/03/2021 Transferência bancária 
3a Parcela RS 30.000,00 08/03/2021 Transferência bancária 
4a Parcela RS 9.600,00 08/03/2021 Transferência bancária 
5a Parcela RS 90.000,00 09/03/2021 Transferência bancária 
6a Parcela RS 250.000,00 12/03/2021 Transferência bancária 
7a Parcela RS 41.400,00 15/03/2021 Transferência bancária 
8a Parcela _ RS 10.000,00 16/03/2021 Transferência bancária 
9a Parcela RS 35.000,00 17/03/2021 Transferência bancária 
10a Parcela RS 50.000,00 17/03/2021 Transferência bancária 
1 Ia Parcela RS 160.000,00 18/03/2021 Transferência bancária 
12a Parcela RS 1.700.000,00 19/03/2021 Transferência bancária 
13a Parcela RS 1.113.092,00 22/03/2021 Transferencia bancária 
14a Parcela RS 130.000,00 25/03/2021 Transferência bancária 
15a Parcela RS 66.000,00 26/03/2021 Transferência bancária 
16a Parcela RS 235,000,00 _ 26/03/2021 Transferência bancária 
17a Parcela _ RS 20.000,00 29/03/2021 Transferência bancária 
18a Parcela RS 380.000,00 01/04/2021 _ Transferência bancária_ 
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Parcela Valor Integralwailo 
—•- -- •- ■ » 
| bata áâ jntfgralijáção Forma da Integralização 

19a Parcela R$ 60.000,00 06/04/2021 Transferência bancária 
20a Parcela RS 34(1.0(51,00* *• 'l7/04/2"02t>: 1- *- •- - • -•_ Transferência bancária 

,21a Parcela RS 65.'O0Ó,(X) •h/04/2v?r’”’ Transferência bancária 
22a Parcela RS 130.000,00 13/04/2021 Transferência bancária 
23a Parcela RS 130.000,00 13/04/2021 Transferência bancária 
24a Parcela RS 270.000,00 13/04/2021 Transferência bancária 
25a Parcela RS 55.000,00 16/04/2021 Transferência bancária 
26a Parcela RS 960.000,00 19/04/2021 Transferência bancária 
27a Parcela RS 970.000,00 19/04/2021 Transferência bancária 
28a Parcela RS 100.000,00 26/04/2021 Transferência bancária 
29a Parcela RS 52.000,00 26/04/2021 Transferência bancária 
30a Parcela RS 18.700,00 26/04/2021 Transferência bancária 
3 Ia Parcela RS 50.000,00 30/04/2021 Transferência bancária 
32a Parcela RS 40.000,00 03/05/2021 Transferência bancária 
33a Parcela RS 500.000,00 07/05/2021 Transferência bancária 
34a Parcela RS 1.030.000,00 19/05/2021 Transferência bancária 
35a Parcela RS 1.270.000,00 20/05/2021 Transferência bancária 
36a Parcela RS 31.925,00 20/05/2021 Transferência bancária 
37a Parcela RS 35.000,00 21/05/2021 Transferência bancária 
38a Parcela RS 10.000,00 21/05/2021 Transferência bancária 
39a Parcela RS 103.850,00 26/05/2021 Transferência bancária 
40a Parcela RS 101.845,00 28/05/2021 Transferência bancária 
41a Parcela RS 72.930,00 01/06/2021 Transferência bancária 
42a Parcela RS 78.920,00 04/06/2021 Transferência bancária 
43a Parcela RS 42.000,00 07/06/2021 Transferência bancária 
44a Parcela RS 10.800,00 14/06/2021 Transferência bancária 
45a Parcela RS 41.100,00 14/06/2021 Transferência bancária 
46a Parcela RS 50.000,00 14/06/2021 Transferência bancária 
47a Parcela RS 23.700,00 14/06/2021 Transferência bancária 

48a Parcela RS 2.496.987,64 14/06/2021 

Transferência bancária recebida na 
conta 54.908-8, agência 1189-4 do 
Banco do Brasil, de titularidade da 
companhia, no valor total de R$ 
4.003.068,88, dos quais R$ 
2.496.987,64 referia-se a 
integralização do capital relativo a 
este Boletim de Subscrição. 

Fica consignado que os aportes acima descritos totalizam RS 79.200.000,00 (setenta e nove 

milhões e duzentos mil reais), correspondentes ao montante integralmente subscrito pelo 

acionista constante no Boletim de Subscrição, devidamente integralizado ao longo do tempo, 

CONFORME SE COMPROVA NOS EXTRATOS BANCÁRIOS DA COMPANHIA QUE 
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HORA SE ANEXA”. DELrtSE^ÇÕÊS: L2* JRERRATIFICAÇÂO - BOLETIM DE 
•• •• •••••••••• • 

SUBSCRIÇÃO (2/2) - Novamente a advogada ̂responsável pelo departamento jurídico da 

Companhia prestou ejcljrqíimentos» aoí acionistas presentes acerca da necessidade de 
•• • •••••• •••••• 

rerratificação da Ata da Segunda AGE, esclarecendo que, ao contrário do que ocorre no 

momento de constituição da Companhia — hipótese em que se aplica o art. 80 da Lei n° 

6.404/76 — nos aumentos de capital delibera-se sob a égide do art. 106 da Lei n° 6.404/76, o 

qual não exige integralização imediata ou depósito prévio, permitindo que o capital subscrito 

seja integralizado de forma fracionada e sucessiva, ao longo do tempo, devendo contudo tal 

programação de datas e valores constar de forma expressa do boletim de subscrição. Assim, no 

Boletim de Subscrição (1/2) da acionista KELVIA CARNEIRO DE LINHARES 

FERNANDES PASSOS, ONDE CONSTAVA que o “capital subscrito foi totalmente 

integralizado neste ato” DEVE SE CONSTAR “que o capital subscrito foi integralizado de 

acordo com quadro de integralização abaixo: 

Parcela Valor Integralizado Data da 
Integralização Forma da Integralização 

Ia Parcela RS 40.000,00 01/03/2021 Transferência bancária. 

2a Parcela RS 62.000,00 12/03/2021 

Transferência bancária recebida na 
conta 54.908-8, agência 1189-4 do 
Banco do Brasil, de titularidade da 
companhia, no valor total de R$ 
62.000,00, dos quais RS 60.000,00 
referia-se a integralização do capital 
relativo a este Boletim de Subscrição. 

3a Parcela RS 80.000,00 12/03/2021 Transferência bancária. 
4a Parcela RS 620.000,00 08/10/2021 Transferência bancária. 

Fica consignado que os aportes acima descritos totalizam R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 

correspondentes ao montante integralmente subscrito pelo acionista constante no Boletim de 

Subscrição, devidamente integralizado ao longo do tempo, CONFORME SE COMPROVA 

NOS EXTRATOS BANCÁRIOS DA COMPANHIA QUE HORA SE ANEXA”. 

DELIBERAÇÕES: II Rerratificar a redação do Artigo 5o do Estatuto Social, de modo a 

aclarar que o capital social subscrito foi totalmente integralizado nos moldes dos boletins de 

subscrição que ora se retifica para maior detalhamento e plena aderência do quanto verificado 

através dos extratos bancários da Companhia, visando corrigir erro material, uma vez que o 

“jargão” que originalmente constava dos mesmos (totalmente integralizado) levava a erro 

material quanto a data de integralização do referido capital. Assim, verificado equívoco material 

na redação do Artigo 5° do Estatuto Social na Ata da Segunda AGE da Companhia, o qual 
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consignou que o capital sociâl SufèchtoJárt^skfó^tbWm integra! izado”, deliberam os 

acionistas, por unanimidade;,!! - Rerratificar o Artigo 5o do Estatuto Social constante na 

Ata da Segunda AGE (fa Çojnpanhiaj no jjual deve çoqstar, durante a sua vigência que se 
•• • • •• ••• •••• •• 

inicia na 2a. AGE e que se findou com a alteração ocorrida na 4a. AGE da Companhia, a 

seguinte redação: An 5° - O capital social da Companhia é de RS 100.000.000,00 (cem 

milhões de teais), totalmente subscrito e a integralizar-se na forma fracionada prevista nos 

boletins de subscrição, sem alteração do valor do capital social, mas apenas de sua forma de 

integralização, dividido em 100.000.000 (cem milhões) de ações ordinárias nominativas, sem 

valor nominal. Parágrafo único - As integralizações ocorrerão em moeda corrente nacional, 

na forma, prazos e condições estabelecidos nos boletins de subscrição arquivados na sede 

social:'. 3. EFICÁCIA E RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES - As demais 

cláusulas, deliberações e disposições constantes da Ata da Segunda AGE da Companhia 

permanecem inalteradas e integralmente ratificadas, produzindo todos os seus efeitos legais. 

ENCERRAMENTO - Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que, lida e achada 

conforme, é assinada pelos acionistas e pela mesa. 

São Paulo, 30 de outubro de 2025. 

KELVIA CARNEIRO DE LINHARES FERNANDES PASSOS 

DIRETORA PRESIDENTE E PRESIDENTE DA MESA 

LAYLA SOARES DA SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA DE NEGÓCIOS E SECRETÁRIA DA MESA 

JOSE ROBERTO CARVALHO SILVA 

DIRETOR DE MICROFINANÇAS 

Visto do Advogado: 

Jeniffer Lima dos Santos 
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